
 

 
 
 
 
 

BOLETIM DA DÍVIDA CONSOLIDADA – JANEIRO/2025 

1. DÍVIDA CONSOLIDADA (DC) 

A Dívida Consolida - DC do Estado de Goiás em janeiro de 2025 foi de R$ 27,88 bilhões, deste total 

4,8% foram referentes a precatórios (cerca de R$ 1,35 bilhão). 

Figura 1 - Dívida consolidada (janeiro/2024 a janeiro/2025) 

 
Fonte: GDPRE (2025)  

 

No período de jan/24 a jan/25 a DC teve um incremento de 7,1%, iniciando em R$ 26,34 bilhões e 

chegando ao patamar de R$ 27,88 bilhões. 

 

2. INDICADOR CAPAG ENDIVIDAMENTO: DC/RCL  

Em janeiro de 2025, para uma RCL de R$ 42,55 bilhões, a relação Dívida Consolidada e Receita Corrente 

Líquida ficou em 65,5%. Na Figura 2 – DC/RCL, pode-se verificar um comportamento de queda neste 

indicador CAPAG ao longo dos últimos 12 (doze) meses, tendo em vista que o percentual de 

crescimento da RCL foi superior ao percentual de crescimento da DC. 



Figura 2 - DC/RCL 

Fonte: GDPRE (2025)  

  

Este indicador de endividamento demonstra a solvência do ente e é utilizado pela Secretaria do 

Tesouro Nacional – STN para o cálculo da CAPAG. Quando ele estiver abaixo de 60%, recebe a 

classificação “A” e quando estiver entre 60% e 100%, a classificação é “B”. Para valores acima de 100%, 

a classificação do ente será “C”. Atualmente, o estado de Goiás caminha para alcançar CAPAG 

endividamento “A”. 

 

3. SERVIÇO DA DÍVIDA 

Em janeiro de 2025, o serviço refinanciado com a União em razão dos benefícios do art. 9º da LC 

159/2017 foi de R$ 94,9 milhões.  

Por outro lado, o desembolso efetivo do Tesouro Estadual foi de R$ 94,55 milhões no mesmo mês, 

valor 48% inferior ao do mês anterior, dez/24 (R$ 182,63 milhões). Esta diminuição significativa se deve 

ao pagamento de juros do contrato BIRD/REESTRUTURAÇÃO (Nº 9380-BR), realizado semestralmente 

(junho e dezembro), portanto, trata-se de uma variação pontual. 

Não houve repasse de Precatórios neste mês.  

Figura 4 – Serviço da dívida - janeiro/2025 

Fonte: GDPRE (2025)  

 



4. COMPENSAÇÃO ICMS 

Para o exercício de 2025 estão previstos R$ 348,44 milhões em compensações de dívida junto à União 

com créditos decorrentes das perdas de arrecadação com ICMS, conforme disposto nas leis 

complementares nº 194/2022 e nº 201/2023. Em janeiro de 2025 o valor compensado foi de R$ 53,7 

milhões, referente ao contrato nº 255/2021/CAF. 

Goiânia, 21 de fevereiro de 2025. 
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